
ATA DA 412ª (QUADRICENTÉSIMA DÉCIMA SEGUNDA) REUNIÂO 
ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
UBERABA – IPSERV.

Aos dezesseis dias do mês de Janeiro de 2019, às 15:30 horas – (quinze 
horas e trinta minutos), na sala de reuniões do IPSERV, situado a Rua São 
Sebastião, 91, Centro, Uberaba/MG, realizou-se a Reunião Ordinária do 
Conselho Fiscal convocada pelo Presidente deste Conselho o Sr. José 
Monteiro Conde. Dando início aos trabalhos, sob a Proteção e as Bênçãos 
de Deus, agradecendo as presenças dos conselheiros Ronaldo Batista Silva 
e Jorge Cardoso de Macedo. Inicialmente foi convidado o Sr. Presidente 
Wellington Gaia, para que pudéssemos fazer o resumo das reuniões 
setoriais já realizadas pelo Conselho, quanto aos aspectos administrativos e 
procedimentais do IPSERV. Neste breve resumo procurou-se levar ao 
conhecimento do gestor a maneira objetiva e direta adotada pelo Conselho 
no seu papel de fiscalizar os atos de gestão. Após solicitação deste conselho 
fomos atendidos prontamente, em que o Presidente do IPSERV colocará 
sempre à disposição a documentação dos atos administrativos que 
entendêssemos necessária para o fiel cumprimento das prerrogativas e 
somente a formalização quando este Conselho requisitar documentos que 
fossem necessário uma demanda maior de análise. A reunião foi proveitosa 
com a palavra o Presidente deste Instituto Sr. Wellington Gaia, nos disse 
que estávamos fazendo o nosso papel de agentes fiscalizadores e que o 
IPSERV ficava muito agradecido pelo empenho dos Conselheiros em 
ajudar a condução das rotinas administrativas do Instituto. O presidente do 
Conselho agradeceu a presença do Presidente do Instituto, iniciou-se os 
trabalhos a análise da documentação de rotina. Foi verificado que o 
contrato anexado ao processo número 06/1451/2018 folhas números 03 
(três) a 09 (nove) está sem data de assinatura, solicitamos que faça as 
correções necessárias, bem como anexar ao processo o contrato 
devidamente formalizado. Analisamos as aplicações do mês de novembro 
de 2018 e vimos que a meta anual de 6,64% (seis virgula sessenta e quatro 
por cento), foi alcançada no valor de 7,90% (sete virgula noventa porcento) 
anual. A rentabilidade mensal foi de 0,57% (zero virgula cinquenta e sete 
por cento) alcançou o valor de 0,29% (zero virgula vinte e nove por cento), 
sendo suspensa a reunião em face do avançado da hora. A reunião foi 
retomada no dia vinte e um do mês de Janeiro de 2019 às 16:00 horas 
(dezesseis horas), onde concluímos a análise do restante da documentação 
apresentada. Não foi possível analisar o mês de Dezembro de 2018, devido 
a contabilidade não ter encerrado os lançamentos do mês o qual será 
solicitado na próxima reunião ordinária do mês fevereiro de 2019. Na parte 
final da reunião foi realizada a eleição da nova composição do Conselho 



Fiscal. Foi eleita a seguinte composição: Presidente o Sr. RONALDO 
BATISTA SILVA, Vice Presidente o Sr. JORGE CARDOSO DE 
MACEDO e o Secretário o Sr. JOSÉ MONTEIRO CONDE, que terá 
vigência a partir de primeiro de Fevereiro de 2019 a trinta e um de Janeiro 
de 2020. Ficou decidido o novo calendário para as reuniões ordinárias do 
ano de 2019, sendo as seguinte datas: 20/02/2019, 20/03/2019, 17/04/2019, 
15/05/2019, 19/06/2019, 17/07/2019, 21/08/2019, 18/09/2019, 16/10/2019, 
12/11/2019, 18/12/2019 e 15/01/2020. Este calendário poderá ser 
modificado por motivo de força maior a critério dos membros deste 
Conselho. Encerrando a reunião às 18:00 (dezoito horas) o Presidente do 
Conselho Fiscal o Sr. José Monteiro Conde, agradeceu novamente a 
presença de todos, a qual lavrei a presente ata e assino com os demais.
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